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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 015/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR a servidora: NILDA MARIA LEITE CARDOSO BARBOSA, matrícula 150, CPF: 
XXX.962.994-XX, cargo: REGENTE DE ENSINO, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas 
atividades profissionais no Conselho Tutelar, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 016/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR a servidora: FABIANA DANIEL GONCALVES DA SILVA, matrícula 3193, CPF: 
XXX.935.034-XX, cargo: AUX DE SERV GERAIS, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
para exercer suas atividades profissionais na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor 
Ramalho, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 017/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, ANA PAULA BARBOSA PINHEIRO; CPF XXX.995.814-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 018/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR a servidora: AGEANDRA JESSICA LIMA DOS SANTOS, matrícula 3429, CPF: 
XXX.720.434-XX, cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO, da Secretaria de Desenvolvimento Social, para 
exercer suas atividades profissionais na Escola Municipal de Ensino Fundamental Jose Amâncio 
Ramalho, vinculada à Secretaria de Educação, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 019/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR a servidora: NIVIA MARIA GALDINO, matrícula 332, CPF: XXX.455.064-XX, cargo: 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS IV, da Secretaria Municipal de Agricultura, para exercer suas 
atividades profissionais no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 020/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 
 

REVOGAR a Portaria nº 37-J/2021 pub. no JOM 1ª edição extra de 21/01/2021, pag. 5; 
que concedera Gratificação de Atividades Especiais (GAE) à servidora SOLANGE GUEDES CARVALHO 
RIBEIRO mat. 3249, CPF XXX.696.844-XX, no valor de R$300,00 (trezentos reais), por exercer 
atividades excedentes no Programa Bolsa Família. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 021/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 
Nomear, LUCYCLEIDE DA SILVA MARQUES; CPF XXX.021.744-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 022/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
REVOGAR a Portaria nº 056/2024 pub. no JOM 4ª edição extra de 09/04/2024, pag. 3; que Designou 
o servidor ROMUALDO FERNANDES NICOLAU, mat. 718, para exercer a função de PREGOEIRO e 
designou como membros da EQUIPE DE APOIO: ROMUALDO FERNANDES NICOLAU, mat. 718; 
GLEYDSON NASCIMENTO DA SILVA, mat. 3553 e CASSIANO JOSE OLIVEIRA DA SILVA, mat.691. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 023/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os Artigos 16 
Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o Provimento do 
Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Borborema/PB, 
conforme edital nº 001/2023.    
 
RESOLVE: 
   
Nomear BENIZE DE SOUSA GUILHERME, CPF: XXX.245.914-XX, para exercer o cargo de Diretor 
Adjunto II (NS), na Escola Municipal de Ensino Fundamental Jaldete Guedes, Secretaria Municipal 
de Educação, a partir desta data, com subsídio fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe 
de título a presente Portaria. 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 024/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
REVOGAR a Portaria nº 055/2024 pub. no JOM 4ª edição extra de 09/04/2024, pag. 3; que Designou 
o servidor MIKE NUNES DE FRANÇA, mat. 3468, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e designou como membros da EQUIPE DE CONTRATAÇÃO: MIKE NUNES DE 
FRANÇA, mat. 3468; GLEYDSON NASCIMENTO DA SILVA, mat. 3553 e CASSIANO JOSE OLIVEIRA DA 
SILVA, mat.691. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 025/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, ALENILDO TEODOSIO DA SILVA; CPF XXX.898.094-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 026/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
XXVI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, OBERTANIO VALENTIM DE OLIVEIRA, CPF XXX.466.534-XX, para exercer cargo 
de Secretário de Agricultura, com subsídio fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de 
título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 027/2025 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, AYRTON MARANHÃO NUNES, CPF XXX.530.294-XX, para exercer cargo de COORDENADOR 
TÉCNICO, na Secretaria de Agricultura, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA Nº 028/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR o servidor: JOSE RONALDO DOS SANTOS COSTA FILHO, matrícula 3482, CPF: 
XXX.614.224-XX, cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO III, da Secretaria de Educação, para exercer suas 
atividades profissionais na Secretaria de Agricultura, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 029/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 

 
 Nomear, RUAN BATISTA DA SILVA CHAVES; CPF XXX.328.248-XX, para exercer cargo de 
COORDENADOR MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE, no Gabinete do Prefeito, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 030/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os Artigos 16 
Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o Provimento do 
Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Borborema/PB, 
conforme edital nº 001/2023.    
  
RESOLVE: 
   
Nomear DEISE DAIANE DOS SANTOS CHAVES DA SILVA, CPF: XXX. 614.214-XX, para exercer o cargo 
de Diretor Escolar II (NS), na Creche Casulo Ana Claudia Ramalho, Secretaria Municipal de 
Educação, a partir desta data, com subsídios fixados em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe 
de título a presente Portaria. 

 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 031/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 

 
 
Nomear, DAMIAO PINTO DE OLIVEIRA, CPF XXX.363.814-XX, para exercer cargo de Assessor Especial, 

com lotação na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho, Secretaria Municipal de 
Educação, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 032/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da Paraíba 
e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração 
pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 
2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
RESOLVE: 
 
REDISTRIBUIR a servidora: ANDREIA FREITAS MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula 3216, CPF: 
XXX.856.154-XX, cargo: AUX DE SERV GERAIS, da Secretaria de Educação, para exercer suas 
atividades profissionais na Secretaria de Agricultura, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 033/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, WILSON PEREIRA DOS SANTOS, CPF XXX.840.944-XX, para exercer cargo de CHEFE 
DO DEPTº DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, Secretaria de Finanças, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 034/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso XXVI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, SUÊNIA DOS SANTOS GOMES, CPF XXX.503.214-XX, para exercer cargo de 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com subsídio fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº 035/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, LARISSE RUFINO DOS SANTOS BESERRA, CPF XXX.141.094-XX, para exercer cargo 
de Assessor Especial, na Secretaria Educação, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 036/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, PAULA KELLY ALVES DA SILVA, CPF XXX.938.914-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria Educação, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 037/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do 
Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da 
discricionariedade da administração pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei 
Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do 
Município e,  
 
Considerando que, “Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no 
âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede”; (Art 36 da LC Municipal n.º 
001/2008) 

 
 
RESOLVE: 
 
REMOVER o servidor: SEVERINO NETO DOS SANTOS, matrícula 136, CPF: XXX.848.744-XX, 
cargo: MOTORISTA D VII, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Jose Amâncio 
Ramalho, para exercer suas atividades profissionais na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Jaldete Guedes, com carga horária de 40 horas semanais, servindo-lhe de 
Título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 038/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, GIULLYANNI CRUZ DE OLIVEIRA; CPF XXX.053.124-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Desenvolvimento Social, com vencimento fixado em lei 
até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 039/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, EWERTON NASCIMENTO DA SILVA; CPF XXX.153.984-XX, para exercer cargo de 
CHEFE DO DEPTº DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE, na Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 040/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, PAULO SERGIO MARTINS DOS SANTOS; CPF XXX.933.794-XX, para exercer cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Agricultura, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 041/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, JOAO PAULO DOS SANTOS, CPF XXX.353.064-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 042/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR, SUZANA PEREIRA DO NASCIMENTO GALDINO DA COSTA, mat. 3251, CPF 
XXX.531.124-XX, da função de DIRETOR ESCOLAR I, na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Leonor Ramalho na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA, 
Secretaria Municipal de Educação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 043/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR, ADNA MARIA DE LIMA LOPES, mat. 55, CPF XXX.467.754-XX, da função de 
DIRETOR ADJUNTO I, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA, Secretaria Municipal de Educação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 044/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, MARCOS PEREIRA DE LIMA; CPF XXX.407.978-XX, para exercer cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, com vencimento fixado em lei 
até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 045/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, MARCOS ALVES DA SILVA; CPF XXX.325.884-XX, para exercer cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL, no Gabinete do Prefeito, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 046/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e a Lei municipal nº 431/2024, 

 
RESOLVE: 
 
Nomear, ADRIANA DO CARMO DE OLIVEIRA, CPF XXX.922.044-XX, para exercer cargo de 
COORDENADORA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E DA 
DIVERSIDADE HUMANA, no Gabinete do Prefeito, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 047/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, JULIO CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS; CPF XXX.038.784-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, no Gabinete do Prefeito, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 048/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, GLEYDSON NASCIMENTO DA SILVA, mat. 3553; CPF XXX.245.934-XX, para exercer 
cargo de CHEFE DO DEPTO DE PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO, na Secretaria de 
Administração, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de 
título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 049/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, ALISSON FERREIRA FELIX; CPF XXX.959.434-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 050/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, CARLOS ANTONIO DA SILVA; CPF XXX.263.454-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 051/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, JEFFERSON LUIS CASSIANO DE SOUSA; CPF XXX.428.408-XX, para exercer cargo 
de Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 
 

                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 054/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o ofício GAPRE10/2025 da Prefeitura de Pilões, que solicita o servidor abaixo 
mencionado para cargo de elevado escalão. 
 
RESOLVE: 
 
CEDER THIAGO JOSE FLOR, AGENTE ADMINISTRATIVO, mat. 4476, para a Prefeitura de 
Pilões sem ônus para a Prefeitura de Borborema, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 055/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

Considerando o ofício 11/2025 da Prefeitura de Serraria, que solicita o servidor abaixo 
mencionado para cargo de elevado escalão. 
 
RESOLVE: 
 
CEDER KHARLOS AUGUSTO SILVA SANTOS, AGENTE ADMINISTRATIVO III, mat. 694, para a 
Prefeitura de Serraria sem ônus para a Prefeitura de Borborema, servindo-lhe de título a 
presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 056/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF XXX.223.854-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 057/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, GILVAN ESTEVAM DE LIMA, CPF XXX.356.954-XX, para exercer cargo de CHEFE 

DO DEPTº DE AÇÕES SOCIAIS, na Secretaria de Desenvolvimento Social, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 058/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, MARCOS ELMAM FERREIRA DO NASCIMENTO; CPF XXX.260.154-XX, para exercer 
cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Saúde , com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 059/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, MARK DOS SANTOS SILVA, CPF XXX.306.664-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 060/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear MICHELE SOARES DO NASCIMENTO, CPF: XXX.256.014-XX, para exercer o cargo 
de Chefe do Depto Médico-Odontológico e Laboratorial, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 061/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, ROSIVANIA DE LIMA NASCIMENTO, CPF XXX.293.984-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

               Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº 062/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, MARIA DAS GRACAS SILVA FEITOSA, CPF XXX.434.894-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 063/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, ROSE NATALY DA SILVA BARBOSA, CPF XXX.769.254-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 064/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, ABELARDO TARGINO DA FONSECA NETO; CPF XXX.684.234-XX, para exercer 
cargo de COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE, na Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a 
presente Portaria. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 065/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, AGNELIO CASSIANO CHAVES; CPF XXX.828.734-XX, para exercer cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 066/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ALBERO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF XXX.312.744-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Esporte e Lazer, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 067/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, CLÁUDIO GUILHERME DOS SANTOS, CPF XXX.311.564-XX, para exercer cargo 
de CHEFE DO DEPTº DE ESPORTE E LAZER, na Secretaria de Esporte e Lazer, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 068/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, JOSE ADALBERTO DE SOUSA, CPF XXX.579.974-XX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Esporte e Lazer, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 069/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, EDILSON DA SILVA BESERRA; CPF XXX.450.814-XX, para exercer cargo 
de COORDENADOR DE ESPORTES, na Secretaria de Esporte e Lazer, com vencimento fixado 
em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

 

PORTARIA Nº 070/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, CLAUDIO SIDRONIO DE LUCENA; CPF XXX.903.484-XX, para exercer 
cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 071/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, JOSILEIDE CESARIO DOS SANTOS; CPF XXX.198.274-XX, para exercer 
cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 072/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do 
Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da 
discricionariedade da administração pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei 
Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do 
Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, 
para quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de 
cargos e vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; 
(Art 37 da LC Municipal n.º 001/2008) 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros 
de pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 
001/2008); 
 
 RESOLVE: 
 
 REDISTRIBUIR o servidor: DIEGO DO NASCIMENTO SOUZA SANTOS, matrícula 
3288, CPF: XXX.776.914-XX, cargo: MOTORISTA AB III, da Secretaria de Educação, para 
exercer suas atividades profissionais na sede da Secretaria de Saúde, servindo-lhe de Título 
a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 073/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, JANDEILMA FELIPE DO NASCIMENTO; CPF XXX.056.374-XX, para 
exercer cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Desenvolvimento Social, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 074/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, JOELSON DOS SANTOS FELIPE DE OLIVEIRA; CPF XXX.232.814-XX, para 
exercer cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado 
em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 076/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 6º da Lei Nº 107, de 05 de janeiro de 2005, 

 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER, Gratificação de Atividades Especiais (GAE) à servidora MIRIAM TARGINO 
ALBUQUERQUE DA SILVA, mat. 176, CPF XXX.036.464-XX, no valor de R$200,00 (duzentos 
reais), por exercer atribuição excedente de coordenação pedagógica. 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 077/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 6º da Lei Nº 107, de 05 de janeiro de 2005, 

 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER, Gratificação de Atividades Especiais (GAE) à servidora MARCIA CRISTINA 
MARCELINO DE LIRA MARTINS, mat. 3270, CPF XXX.817.564-XX, no valor de R$200,00 
(duzentos reais), por exercer atribuição excedente de coordenação pedagógica. 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

               Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 078/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, RAFAEL BARBOSA DA SILVA; CPF XXX.106.454-XX, para exercer cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 079/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, RAISSA CAMILLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CPF XXX.403.404-XX, para 
exercer cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Finanças, com vencimento fixado 
em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 080/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, TAYANE ALVES DE LIMA; CPF XXX.952.504-XX, para exercer cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Administração, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 081/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, ALUIZIO DE SENA LIMA; CPF XXX.952.504-XX, para exercer cargo de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº 082/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR; CPF XXX.168.034-XX, para 
exercer cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 083/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ANTONIO LAURINDO DA COSTA; CPF XXX.221.418-XX, para exercer 
cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 084/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 128 de 29/11/2006, alterada pela Lei 
Municipal nº 233/2015, Lei nº 401/2023 e, 
 
CONSIDERANDO o resultado do pleito realizado em 01 de outubro de 2023, conforme 
Edital Nº 01/2023 de 03 de abril de 2023 e Resolução Nº 01/2023 de 03 de abril de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir a ausência do Conselheiro Tutelar em decorrência 
de férias regulamentares e o que consta no Ofício de N.º 01/2025 do Conselho Tutelar; 
  
         RESOLVE: 
 
         Art. 1º - Nomear: ANÚBIO ALVES DE SOUSA, CPF Nº XXX.294.624-XX, para exercer o 
cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social, com 
subsídio fixado pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes do 
Município de Borborema - CMDCA. 
 

 Art. 2º - O Conselheiro Suplente assumirá a função de acordo com a ausência dos 
titulares, devido a férias regulamentares, obedecida a seguinte ordem e período: 

 
I – Pedro Augusto Guilherme Júnior: 07/01 a 06/02; 
 
II – Cláudio de Lima Sousa: 07/02 a 09/03; 
 
III – Ednaldo Ferreira da Silva: 10/03 a 09/04. 

 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 06 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 085/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, RAFAELA DA SILVA HERCULANO; CPF XXX.310.044-XX, para exercer 
cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 086/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, JAQUELINE DA SILVA ANDRADE; CPF XXX.288.174-XX, para exercer 
cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 087/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, SARAJANE DA COSTA FELIPE DOS SANTOS; CPF XXX.339.064-XX, para 
exercer cargo de Assessor Especial, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em 
lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 088/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o 
Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
 
     RESOLVE: 
   
     Nomear MARIA JOSE PINHEIRO, CPF: XXX.130.114-XX, mat. 138, para exercer o cargo de 
Diretor Adjunto III, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho, Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data, com gratificação fixada em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 089/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o 
Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
 
 RESOLVE: 
   
 Nomear ANNIELLY RODRIGUES CLAUDINO DA SILVA, CPF: XXX.975.104-XX, 
para exercer o cargo de Diretor Escolar II (NS), na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Rafael da Costa Maranhão, Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, com 
subsídio fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 090/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
 Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo 
para o Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
 
 RESOLVE: 
   
 Nomear HAYANNE PEREIRA DE SENA NEVES, CPF: XXX.148.084-XX, para 
exercer o cargo de Diretor Escolar I (NM), na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Jaldete Guedes, Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, com subsídios 
fixados em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 091/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o 
Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
  
RESOLVE: 
   
Nomear LIDIANE SANTOS DE OLIVEIRA MEDEIROS, CPF: XXX.004.614-XX, para exercer o 
cargo de Diretor Adjunto I (NM), na Creche Casulo Ana Claudia Ramalho, Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data, com subsídios fixados em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 092/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o 
Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
  
RESOLVE: 
   
Nomear GIRLENE NASCIMENTO SANTOS DE LIMA, CPF nº XXX.219.534-XX, para exercer 
cargo de Diretor Adjunto (NM), na Escola Municipal de Ensino Fundamental Jaldete 
Guedes, Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, com subsídio fixado em lei 
até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº 093/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 
         Nomear ADNA MARIA DE LIMA LOPES, mat. 55, CPF: XXX.467.754-XX, para exercer a 
função de DIRETOR ESCOLAR I, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho 
– Modalidade EJA, Secretaria Municipal de Educação, com gratificação fixada em lei, até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 094/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c os 
Artigos 16 Inciso VI e 47,VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando que não fora preenchida todas as vagas do Processo Seletivo para o 
Provimento do Cargo Público de Diretor/Gestor Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Borborema/PB, conforme edital nº 001/2023.    
 
     RESOLVE: 
   
     Nomear GRACILENE LAURENTINO DA SILVA, CPF: XXX.211.634-XX, para exercer o cargo 
de Diretor Escolar II (NS), na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho, 
Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, com subsídio fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 095/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, FERNANDO ASCENDINO DE SOUSA; CPF XXX.151.174-XX, para exercer 
cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Educação, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 096/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, MARIA DA GUIA DO NASCIMENTO GUILHERME; CPF XXX.002.964-XX, 
para exercer cargo de COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 097/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso XXVI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, LAYANE FEITOSA FRAGOSO DA SILVA; CPF XXX.293.934-XX, para 
exercer cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE AGRICULTURA, com subsídio fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos 
desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº 098/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ROBEIOLANIO DA SILVA; CPF XXX.760.314-XX, mat. 537, para exercer 
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLARES, na Secretaria Educação, 
com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 099/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ANTÔNIO PEREIRA DE OLIVEIRA; CPF XXX.486.304-XX, para exercer 
cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, na Secretaria de Finanças, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 
Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 100/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso XXVI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, MARIO HENRIQUE GALDINO DA COSTA, CPF XXX.306.504-XX, para 
exercer cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE CONTROLE INTERNO, com subsídio fixado em 
lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os 
efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 101/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
Nomear, RENALLY HERCULANO ALVES; CPF XXX.296.444-XX, para exercer cargo 

de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 
de janeiro de 2025. 

 
Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 102/2025  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da 
Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, JOSE DE ARIMATHEIA COSTA DE FREITAS; CPF XXX.022.184-XX, para 
exercer cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; 
retroagindo os efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 103/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição 
Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, GESSYCA RAFAELY MATIAS PEREIRA DE SOUSA; CPF XXX.311.114-XX, 
para exercer cargo de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado 
em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os 
efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 104/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, ANABIANA DANTAS DE SOUZA ALVES; CPF XXX.647.304-XX, para exercer cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 105/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, NORMANDO MARANHAO SILVA; CPF XXX.091.284-XX, para exercer cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 106/2025  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 
Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, CÍCERO GUEDES DO NASCIMENTO; CPF XXX.250.744-XX, para exercer cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES DA SAÚDE, na Secretaria de Saúde, com vencimento 
fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os 
efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 
Registre-se 
Publique-se. 

                Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 107/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, MARCKEZAN DE LIMA SOUZA; CPF XXX.921.344-XX, para exercer cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 108/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, AILTON MAIA LUCENA; CPF XXX.864.734-XX, para exercer cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS RURAIS, na Secretaria de Agricultura, com 
vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; 
retroagindo os efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 109/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, JOSE NORMANDO MARCELINO DE LIRA; CPF XXX.808.884-XX, para exercer 
cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO/MECÂNICA, na Secretaria de 
Transporte, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a 
presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de janeiro de 2025. 
 

 
Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 110/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, JOSENILDO ALVES FERREIRA; CPF XXX.146.274-XX, para exercer cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 111/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, JOSE EDVAN FERREIRA RAMOS; CPF XXX.146.274-XX, para exercer cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 112/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Incisos VI e XXVI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, MALLENA CANDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO; CPF XXX.938.944-XX, para 
exercer cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, com subsídio fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria, retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 113/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c 
o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Nomear, KATRY SANTOS DA SILVA; CPF XXX.188.044-XX, para exercer cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria; retroagindo os efeitos desta a 02 de 
janeiro de 2025. 
 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 114/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo Art. 6º da Lei Nº 107, de 05 de janeiro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER, Gratificação de Atividades Especiais (GAE) ao servidor GLEYDSON NASCIMENTO 
DA SILVA, mat. 3553, CPF XXX.245.934-XX, em 100% (cem por cento) do vencimento, por 
exercer atribuição excedente no sistema de folha de pagamento, sagres e e-social. 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

                   Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 115/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Constituição do Estado da 
Paraíba e Lei Orgânica do Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da 
administração pública, e de acordo com o Artigo 37 e § 1º da Lei Complementar n.º 001 de 16 
de Dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime Jurídico do Município e,  
 
Considerando que, “redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração”; (Art 37 da LC 
Municipal n.º 001/2008) 
 
Considerando que, “a redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços públicos...” § 1º do Art. 37 da LC Municipal n.º 001/2008); 
 
 RESOLVE: 
 
 REDISTRIBUIR o servidor: CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS, matrícula 
3228, CPF: XXX.486.694-XX, cargo: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS II, da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, para exercer suas atividades profissionais na sede da 
Secretaria de Saúde, servindo-lhe de Título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 116/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
REVOGAR a Portaria nº 37-H/2021 pub. no JOM 1ª edição extra de 21/01/2021, pag. 

4; que concedera Gratificação de Atividades Especiais (GAE) ao servidor TADEU LEITE SOUSA, 
mat. 81, CPF XXX.643.724-XX, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), por exercer atividades 
excedentes na Sala do Empreendedor. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
                    Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 117/2025. 

Institui e nomeia os membros da Comissão Especial de Avaliação, de Bens 
Móveis, para fins de alienação por leilão, do Município de Borborema, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOROBOREMA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, e  

 
Considerando, que o Município possui bem, que atualmente encontram-se na situação de 
economicamente inviável de ser mantido pela Prefeitura Municipal;  
 Considerando, que tal bem, de acordo com a legislação vigente, pode ser alienado por meio 
de certame licitatório na modalidade de leilão, em processo administrativo instaurado com 
esse objetivo e em observância ao que determina as disposições contidas na Lei Federal Nº 
14.133/2021.  
 Considerando, que o inicio desse processo administrativo dar-se-á com a constituição da 
Comissão Especial de Avaliação, para o levantamento e avaliação do bem móvel a ser alienado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1 - CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação de bem móvel, 
pertencente ao Município de Borborema, para iniciar o processo de alienação, que deverá ser 
composta pelos seguintes membros, servidores desta Edilidade: MÁRIO HENRIQUE GALDINO 
DA COSTA – (matrícula 3316) – Secretário Adjunto de Controle Interno, OBERTÂNIO VALENTIM 
DE OLIVEIRA – (matrícula 4491) – Secretário de Agricultura e NORMANDO MARCELINO DE LIRA 
– (matrícula 4568) – Chefe do Departamento de Manutenção/Mecânica.  

Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que deverá tratar 
especificamente, do levantamento detalhado, e avaliação do bem móvel, para posterior 
alienação, constante do Patrimônio do Município, com a finalidade de emitir, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, relatório circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 

Art. 3 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário 
Dê-se ciência e publique-se. 

Borborema - PB, em 17 de janeiro de 2025. 
José Amancio da Fonseca Ramalho 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 118/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

REVOGAR a Portaria nº 082/2021 pub. no JOM 3ª edição de 31/03/2021, pag. 7; que 
concedera Gratificação de Atividades Especiais (GAE) à servidora ANA MARIA FERREIRA 
GOMES, mat. 707, CPF XXX.277.484-XX, no valor de R$200,00 (duzentos reais), por exercer 
atividades excedentes de Supervisora Pedagógica da Secretaria de Educação e Coordenadora 
do Atendimento Educacional Especializado – AEE aos educandos. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 119/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
REVOGAR a Portaria nº 37-G/2021 pub. no JOM 1ª edição extra de 21/01/2021, pag. 

4; que concedera Gratificação de Atividades Especiais (GAE) à servidora EDNEIDE LIEZIA DO 
NASCIMENTO BARBOSA DA COSTA mat. 95, CPF XXX.554.644-XX, no valor de R$320,00 
(trezentos e vinte reais), por exercer atividades excedentes na Biblioteca Municipal. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 120/2025  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o ofício 14/2025 da Prefeitura de Serraria, que solicita a servidora 

abaixo mencionada para cargo de elevado escalão. 
 

RESOLVE: 
 

CEDER SOLANGE GUEDES CARVALHO RIBEIRO, AGENTE ADMINISTRATIVO, mat. 
3249, para a Prefeitura de Serraria sem ônus para a Prefeitura de Borborema, servindo-lhe de 
título a presente Portaria. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 121/2025  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e decreto nº 008/2024, 

 
CONSIDERANDO, os arts. 176, I, e 187 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 11.246/2022, que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto nº 11.246/2022, que dispõe sobre Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

 
RESOLVE:  
 
Designar servidores para funções conforme a tabela abaixo nos contratos de licitação 
relacionados: 

Secretaria de Controle Interno 

Função Matrícula Nome do 
Servidor 

Contrato Licitação 

Gestor do 
Contrato 

4509 LEYLA 
DANIELLE DA 
ROCHA 
PEREIRA 

01 INEXIGIBILIDADE 
Nº 01/2025 

Fiscal de 
Contrato 

4482 THAIS LUANA 
FELIPE 
GALVAO 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 122/2025  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 
Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e decreto nº 008/2024, 
CONSIDERANDO, os arts. 176, I, e 187 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 11.246/2022, que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
CONSIDERANDO o art. 8º do Decreto nº 11.246/2022, que dispõe sobre Gestor e Fiscal de Contratos; 
RESOLVE:  
Designar servidores para funções conforme a tabela abaixo nos contratos de licitação relacionados: 
 

Secretaria de Turismo e Cultura 

Função Matrícula Nome do Servidor Contrato Licitação 

Gestor do Contrato 4485 EDJALME LUCIANO DOS SANTOS NETO 02 
03 
04 
05 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2025 
 

Fiscal de Contrato 4486 ELIS PATRICIA DA SILVA LAURINDO 

06 
07 
08 
09 

DISPENSA 01/2025 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 17 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 01/2025 SECADM    
 
 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, conferidas, Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do 
Município e, em atenção ao princípio da discricionariedade da administração pública, e de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 85 da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 2008, que 
dispõe sobre o regime Jurídico do Município.  
 

Considerando que, fora apresentado a esta Secretaria requerimento de interrupção da Licença para Tratar de Interesses Particulares; 
 

Considerando que, o §1o do art. 85 da Lei Complementar n.º 001 de 16 de Dezembro de 2008 confere a possibilidade de interrupção mediante pedido do servidor; 
 
 RESOLVE: 
 
 INTERROMPER a Licença para Tratar de Interesses Particulares do servidor: KHARLOS AUGUSTO SILVA SANTOS, mat. 694, cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO III. 

 
 

Registre-se 
Publique-se   

Borborema, 02 de janeiro de 2025. 
ROMARIO CESAR DA COSTA FREITAS 

Secretário de Administração 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 001/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: VANIELSON GONÇALO DA 
SILVA, CPF no XXX.906.034-XX; Objeto: contratação de serviço de EDUCADOR FÍSICO; 
Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer 
Jurídico no 01/2025; Valor Mensal: R$ 2.492,11 (dois mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos); Vigência: 02/01/2025 a 13/12/2025; Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; 
Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO,. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 002/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: LAYSLLA GALVÃO 
GALDINO NEVES, CPF no XXX.103.604-XX; Objeto: contratação de serviço como PSICÓLOGA, para 
manutenção de serviços essenciais à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 002/2025; Valor Mensal: R$ 
2.111,44 (dois mil cento e onze reais e quarenta e quatro centavos); Vigência: 02/01/2025 a 
31/05/2025; Publicação: J.O.M 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO 
DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 003/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: DAVID DOS SANTOS 
ANDRÉ, CPF no XXX.282.014-XX; Objeto: contratação de AGENTE ADMINISTRATIVO, para 
manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 003/2025; Valor Mensal: R$ 
1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 004/2025; Contratante: Município de Borborema; Contratado: EZEQUIEL FELICIO DE LIMA 
SILVA, CPF Nº XXX.175.804-XX; Objeto: contratação de serviço como FISIOTERAPEUTA; 
Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001/2008 de 16 de dezembro de 2008, e 
Parecer Jurídico no  004/2025; Valor Mensal: R$ 2111,44 (dois mil cento e onze reais e quarenta e 
quatro centavos); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 01ª Edição de 
31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 005/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: IVANALLE HELLIDA 
SINÉSIO CÂNDIDO DA SILVA; CPF nº XXX.978.864-XX; Objeto: contratação de serviço como 
TERAPEUTA OCUPACIONAL; Fundamentação Legal: art. 184,IV, da Lei Complementar 001/2008 de 
16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 005/2025; Valor Mensal: R$ 2.111,44 (dois mil cento 
e onze reais e quarenta e quatro centavos); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 
01ª EDIÇÃO de 31/01/2025; Ordenador de despesa:  JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato Nº 006/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: FRANCIKELY DA COSTA 
ALVES, CPF no XXX.471.604-XX; Objeto: contratação de serviço como NUTRICIONISTA; 
Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008 e Parecer 
Jurídico no 006/2025; Valor Mensal: R$ 2.111,44 (dois mil cento e onze reais e quarenta e quatro 
centavos); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M 1ª Edição de 31/01/2025; 
Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato Nº 007/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: VINICIUS EDUARDO 
VICTOR DE ALMEIDA, CPF no XXX.888.314-XX; Objeto: contratação de serviço como 
FONOAUDIÓLOGO; Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de 
dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 007/2025; Valor Mensal: R$ 2.111,44 (dois mil cento e onze 
e quarenta e quatro centavos ); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M 1ª Edição de 
31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 008/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: ROGÉRIO MARTINS LIMA, 
CPF no XXX.695.452-XX; Objeto: contratação de serviço como ODONTÓLOGO; Fundamentação 
Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 
008/2025; Valor Mensal R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais); Vigência: 
02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 009/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: JAILSON FELIPE DOS 
SANTOS, CPF no XXX.440.834-XX; Objeto: contratação de serviço como AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS para suprimento de pessoal nas áreas da saúde; Fundamentação Legal: art. 184, VI, da 
Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 009/2025; Valor Mensal: 
R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) mensal; Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 010/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: AURENICE DE LIMA 
PEREIRA SANTOS DA COSTA, CPF Nº XXX.223.874-XX; Objeto: contratação de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para suprir pessoal na área de saúde no caso de aposentadoria; 
Fundamentação Legal: art. 184, VII, da Lei Complementar 001/2008 de 16 de dezembro de 2008, e 
Parecer Jurídico no 010/2025; Valor Mensal: R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais); Vigência: 
02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 011/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: FABRICIO FELIPE 
GUILHERME, CPF Nº XXX.385.744-XX; Objeto: contratação de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
para manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001/2008 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 011/2025; Valor 
Mensal: R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 012/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: MARIA APARECIDA 
GOMES DA SILVA, CPF Nº XXX.354.944-XX; Objeto: contratação de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, para suprir pessoal na área de saúde no caso de falecimento; Fundamentação Legal: art. 
184, VII, da Lei Complementar 001/2008 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 012/2025; 
Valor Mensal: R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; 
Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA 
RAMALHO. 
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RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Contrato 013/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: PATRÍCIA CADÊTE 
NASCIMENTO, CPF Nº XXX.530.204-XX; Objeto: contratação de TÉCNICA DE SAÚDE BUCAL, para 
suprir pessoal na área de saúde em virtude de aposentadoria; Fundamentação Legal: art. 184, VII, 
da Lei Complementar 001/2008 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 013/2025; Valor 
Mensal: R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; 
Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA 
RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 014/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: RAIMUNDO MORAIS 
NETO, CPF nº XXX.900.584-XX; Objeto: contratação de serviço como ODONTÓLOGO; 
Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer 
Jurídico no 014/2025; Valor Mensal R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais); 
Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de 
despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 015/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: ALBANIRA DE SOUSA 
BARRETO, CPF nº XXX.582.414-XX; Objeto: contratação de AGENTE ADMINISTRATIVO, para 
manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 015/2025; Valor Mensal: R$ 
1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO,. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 016/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: DILMA ALVES BARBOSA 
CANDIDO, CPF no XXX.927.914-XX; Objeto: contratação de serviço como PSICÓLOGA, para 
manutenção de serviços essenciais à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 016/2025; Valor Mensal: R$ 
2.111,44 (dois mil cento e onze reais e quarenta e quatro centavos); Vigência: 02/01/2025 a 
19/12/2025; Publicação: J.O.M 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO 
DA FONSECA RAMALHO,. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 017/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: RITA DE KASSIA AUGUSTO 
DA SILVA, CPF nº XXX.667.994-XX; Objeto: contratação de AGENTE ADMINISTRATIVO, para 
manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 017/2025; Valor Mensal: R$ 
1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO,. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 018/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: RITA DE CASSIA LIMA, CPF 
Nº XXX.311.094-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de serviço de 
auxiliar de serviços gerais (ASG) para suprimento de pessoal em serviços de creches públicas no caso 
de falecimento; Fundamentação Legal: art. 184, VII, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro 
de 2008, e Parecer Jurídico no 018/2025; Valor Mensal: R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito 
reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador 
de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 019/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: THAYS DE OLIVEIRA 
MATIAS; CPF nº XXX.881.854-XX; Objeto: contratação de serviço como ASSISTENTE SOCIAL; 
Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer 
Jurídico no 019/2025; Valor Mensal: R$ 2.111,44 (dois mil cento e onze reais e quarenta e quatro 
centavos); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 01ª EDIÇÃO de 31/01/2025; 
Ordenador de despesa:  JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato Nº 020/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: JOSIVAN VICTOR DOS 
SANTOS, CPF Nº XXX.175.214-XX; Objeto: contratação de OPERADOR DE  MÁQUINA para 
manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 20/2025; Valor Mensal: R$ 
1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M, 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato Nº 021/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: RAYANN SHEYMAN 
SINESIO ACELINO DE SOUZA, CPF Nº XXX.450.104-XX; Objeto: contratação de OPERADOR DE  
MÁQUINA para manutenção de serviço essencial à população; Fundamentação Legal: art. 184, IV, 
da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 21/2025; Valor Mensal: 
R$ 1518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M, 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 22/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: JOÃO DA SILVA BARBOSA, 
CPF Nº XXX.409.214-XX; Objeto: contratação de MOTORISTA - D para manutenção de serviço 
essencial de limpeza pública; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei Complementar 001 de 16 de 
dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 22/2025; Valor Mensal: R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e 
dezoito reais); Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2025; Publicação: J.O.M, 1ª Edição de 31/01/2025; 
Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 023/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: ANA BEATRIZ PETRUCCI 
RAMALHO LEITE, CPF Nº XXX.015.184-XX; Objeto: contratação de serviço como MÉDICA para 
suprimento de pessoal em serviços nas áreas de saúde em virtude de licença para o trato de 
interesse particular; Fundamentação Legal: art. 184, VII, da Lei Complementar 001 de 16 de 
dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 023/2025; Valor Mensal R$ 5.562,42 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); Vigência: 02/01/2025 a 10/07/2025; Publicação: 
J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 024/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: EMILIO PIRES DINIZ NETO, 
CPF no XXX.450.333-XX; Objeto: contratação de serviço como MÉDICO para suprimento de pessoal 
em serviços nas áreas de saúde em virtude de licença à maternidade; Fundamentação Legal: art. 
184, VII, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 024/2025; 
Valor Mensal R$ 5.562,42 (cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 
Vigência: 02/01/2025 a 10/07/2025; Publicação: J.O.M. 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de 
despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 025/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: JOYCE SOUSA DOS 
SANTOS, CPF no XXX.307.354-XX; Objeto: contratação de serviço como ENFERMEIRA, para 
suprimento de pessoal especializado na área de saúde; Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei 
Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008 e Parecer Jurídico no 25/2025; Valor Mensal: R$ 
2.694,02 (dois mil seiscentos e noventa e quatro reais e dois centavos); Vigência: 06/01/2025 a 
31/01/2025; Publicação: J.O.M 1ª Edição de 31/01/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO 
DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 026/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: ALYCIA EVANIELLY SOUSA 
DE ANDRADE, CPF nº XXX.796.094-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação 
de serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, 
da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 026/2025; Valor 
Mensal: R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 19/12/2025; 
Publicação: J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA 
RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 027/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: AMANDA NEVES XAVIER 
DE LIMA, CPF nº XXX.950.324-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de 
serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da 
Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 027/2025; Valor Mensal: 
R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 
 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 028/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: MARCIA FERNANDA 
GERONIMO DO NASCIMENTO, CPF nº XXX.693.858-XX; Objeto: O presente contrato tem como 
objeto a prestação de serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação 
Legal: art. 184, IV, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 
028/2025; Valor Mensal: R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 
19/12/2025; Publicação: J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO 
DA FONSECA RAMALHO. 

 

mailto:secadmborborema@gmail.com


ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 09.070.400/0001-48 

LEI MUNICIPAL N.º 63/74 de 30 Outubro de 1974 
ANO L 31 de JANEIRO de 2025 

32 
Av. Gov. Pedro Moreno Gondim, s/n – Centro – CEP 58.394-000 Borborema-PB 

E-mail: secadmborborema@gmail.com 
 

 
 

 

 

 

 
RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Contrato 029/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: POLIANA SILVA DE 
ANDRADE, CPF nº XXX.002.964-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de 
serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da 
Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 029/2025; Valor Mensal: 
R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 030/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: ROSEANE AUGUSTA DOS 
SANTOS, CPF nº XXX.481.574-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de 
serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da 
Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 030/2025; Valor Mensal: 
R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: 
J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 031/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: JOSEANE RIBEIRO DA SILVA, CPF nº XXX.740.694-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço como 
VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 031/2025; Valor Mensal: R$ 1.518,00 (um 
mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 15/01/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 01ª Edição de 31/01/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 
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